
EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO - N° 011/2021-PE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 2021020801-A.SO

1.1 -  Os titulares da origem desta licitação tomam público, para conhecimento dos interessados, que 
Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Jaguar etama-CE, nomeado, na sala da Comissão de 
Licitações na Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, Jaguaretama, Ceará, através do endereço eletrónico: 
www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  licitacoespúblicas. em sessão pública por 
meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preço, a 
abertura das propostas e formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, conforme descrição contida 
neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao Decreto Federal n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, à Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, que disciplinam a licitação na modalidade de 
Pregão Eletrónico, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei 8.666/93 e 
suas modificações, Lei Complementar 123 de 14/12/06, devidamente atualizada, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FORMAÇÃO DE KIT BEBÉ PARA 
ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIAL, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EXERCÍCIO DE 2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL.

Órgão interessado: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Tipo da Licitação: Menor preço por ITEM.

Modalidade: Pregão Eletrónico.

Endereço Eletrónico: www.bbmnetlicitacoes.com.br -  Acesso Identificado no link -  lidtacoespublicas.

Cadastramento das 
Cartas Propostas:

11/0^2021, as 08h00min até 2^0^2021 as OShOOmin.

Abertura das Cartas 
Propostas:

2^0^2021, às 08h05min (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de 
Lances:

Início da Sessão de Disputa de Preços: 2^0^2021, às 09h0Chnin/ (horário de 
Brasília).

Forma de execução: Execução indireta.
NOTA: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Será disponibilizado nos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
https//licitac o es.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas todos os avisos, comunicados e 
esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para obter as informações.

PARTE I -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
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Em que são estabeleádos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE II-A N EXO S:
Anexo I -  Especificação do(s) Produtos/Serviços(s);
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III- Minuta de Contrato.
Anexo IV - Modelo de declarações

2.1. O objeto da presente competição é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA FORMAÇÃO DE KIT BE6Ê PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EXERCÍCIO DE 2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E ANEXOS DO EDITAL.
2.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se contidas nos Anexos 1 deste
Edital.

2.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no sistema eletrónico e as 
especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.

3.1. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br.- " Acesso Identificado no link -  licitações públicas"

3.2. As propostas de preços serão abertas na data e horário: previstos no preâmbulo do presente Edital.

3.3. FEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS; três dias úteis anteriores da data fixada para o certame;

3.4. IMPUGNAÇÃO: três dias úteis anteriores da data fixada para o certame.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio 
eletrónico, no endereço eletrónico licitacao@jaguaretama.ce.gov.br. respeitando-se os prazos acima e o 
horário de expediente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama que compreende o período de 08h00min 
as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.
a) Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ ou questionamentos, impugnações 
e recursos porventura interpostos serão arquivados no processo lidtatório.
b) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário e endereço eletrónico anteriormente estabelecido desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário.
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4.1 -  A participação neste Pregão é EXCLUSIVA AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos e estiverem previamente credenciados perante o sistema 
eletrónico, em situação regular, por meio do Portal www.bbmnet.com.br.

4 ,2 .0  edital está disponível gratuitamente nos sítios www.bbmnedicitacoes.com.br e www.tce.ee.gov.br, 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e www.jaguaretama.ce.gov.br

4.3. O certame será realizado por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoria, no endereço 
eletrónico www.bbrnnedicitacoes.com.br.

4.4 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:
a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação extrajudicial;
b) Em dissolução ou em liquidação;
c) Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade Pública, 
seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da 
Lei n° 8.666, de 1993;
d) Que estejam reunidas em consórcio;
A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações, perfeitamente pertinente e compatível para empresas 
atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e económico- 
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à 
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto 
a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, à 
Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da Iiteralidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu artigo 33 que 
atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 
concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de 
empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e 
poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/ carteís^ara manipular os preços nas 
licitações
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e) Estrangeiras que não funcionem no País;

f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do serviço, conforme o 
Art. 9o, Lei n° 8.666/93:

I - O autor do projeto; básico ou executivo;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo 
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
§1° É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, 
na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, 
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.
§2° O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que inclua a elaboração de 
projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.
§3° Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência de qualquer vínculo 
de natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 
física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os 
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
§4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

5.1. Licitantes devidamente cadastrados junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias;
5 .2 .0  licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente 
ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias -  até o horário fixado 
no edital para inscrição e cadastramento;
5.3. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá 
fornecer o objeto em perfeitas condições de funcionamento;
5.4. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante até o limite de horário previsto;

A) CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACÔES DA BOLSA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS.
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou péla própria Bolsa Brasileira de
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Mercadorias, atribuindo poderes para formular/ assistir lances de preços e praticar todos os demais atos 
e operações no site: www .bbmnetlidtacoesxom.br;

6.2. A participação do licitante no Pregão Eletrónico se dará por meio de corretora contratada para 
representá-lo, ou diretamente pela BBM, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa;

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrónico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Brasileira de Mercadorias;

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros;

6.6.0  credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrónico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrónico;

B) PARTICIPAÇÃO.

6.7. A participação no Pregão Eletrónico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exdusivamente 
por meio do sistema eletrónico, observados data e horário limite estabelecidos;

a) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

6.9. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias informados no 
site www.bbmnetIicitacoes.com.br: Telefones: (111 3113.1900 - Central de atendimento em São Paulo e 
ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032.

Opcionalmente, o atendimento também poderá ser prestado por corretoras associadas a Bolsa. A relação 
completa das corretoras encontra-se disponível no site do bbmnetlicitacoes (acesso corretoras).

C - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.10. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

http://www.bbmnetIicitacoes.com.br
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6.11. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habiBtação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.
6.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
I o da LC n° 123, de 2006.

6.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.15. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta.

6.16. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances.

6.17. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhado por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico licitacão@jaguaretama.ce.gov.br.

6.18. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.

6.18.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.

6.18.2. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame lidtatório, apresentada em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

6.18.3. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data 
de abertura da presente licitação.
6.18.4. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão de Licitação.

6.19. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório.
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6.20.0  Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

7.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sem a 
identificação do fornecedor, caracterizando o produto/serviço proposto no campo discriminado, em 
conformidade com o Anexo I do Edital, a qual conterá:

7.1.1. A modalidade e o número da licitação;

7.1.Z Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Jaguaretama;

7.1.3. Prazo de entrega conforme os termos do edital;

7.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;

7.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
constando a respectiva marca se for o caso;

7.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global da Carta Proposta por 
extenso;

7.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
execução do serviço/fomecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ónus atinentes ao 
fornecimento do objeto desta licitação;

7.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Carta 
Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7 .2 .0  encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrónico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas 
Propostas e lances.

7*2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II -  modelo de 
Carta Proposta, podendo se identificar somente após declarado vencedor (ou seja em sua proposta 
ajustada).

7.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, 
através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá 
iniciar com a palavra Anexo ex.; Anexol.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb.

7.3. Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após 
a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/ serviço cotado.
7.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os ene 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, desloe

Ru
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despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo 
nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.

7.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei.
7.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder às correções 
necessárias.

7.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos 
na planilha anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. 
Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação.

7.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço por item, expresso 
em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário e global por item.

7.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

7.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

7.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/2002. Caso a licitante não informe 
em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital.

7.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Leis Federais no 10.520/02 e 8.666/93.

7.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 
aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.

7.8. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com este item.

7.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Carta Proposta final 
consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo máximo de prazo máximo de 
24 (vinte e quatro), por meio do sistema ou através do e-mail do endereço eletrónico 
licitacão@ia guaretama.ee, gov.br.

7.9.1. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação;

http://www.jaguaretama.ce.gov.br


b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação.
7.9.2. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 7.1, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos 
os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/ negociação.

7.10. No julgamento das propostas, O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não alterem 
a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

7.11 - DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.11.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, o Pregoeiro (a) deverá consultar o Portal da
Transparência do Governo Federal (
www.portaldatransparencia,gov.br<http://www.portaldatransparencia.gov.br>). seção "Despesas - 
Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como o Portal de 
Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Ceará, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício 
anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 
3o, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, alterada pela Lei 155 ou o limite proporcional de que 
trata o artigo 3o, § 2o, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 
(Acórdão n° 13.226 - 2a Câmara - TCU).
7.11.2. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os 
limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3o, §§ 9o- 
A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

7.11.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
(a) indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3o, §§ 9o, 9o- 
A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, sem prejuízo das penalidades incidentes.

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da 
proposta inicial de preço e dos documentos de habilitação, terá início a sessão pública do pregão 
eletrónico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 8.2. Aberta a etapa competitiva, os/reprçsentantes dos fornecedores
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deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas neste Edital.

8.2.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.

8.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
0,01 (um centavo).

8.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

8.2.4. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
erroneamente ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.3. ATENÇÃO: Após o credendamento das propostas, durante a sessão de disputa de lances, não será 
aceito pedido de desdassificação do lidtante para o Item alegando como motivo "erro de cotação" ou 
qualquer outro equívoco da mesma natureza. Após a sessão de disputa de lances, durante a fase de 
aceitação/habilitação não será aceito pedido de desclassificação do lidtante aduzindo em defesa causas, 
razões ou circunstâncias que visivelmente só ocorreram por responsabilidade objetiva do lidtante.

8.3.1. Não poderá haver desistênda dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no art. 7° da Lei Federal 10.520/02.

8.3.2. Estarão excluídos da aplicação das penalidades previstas no item 8.8, quando a desistênda for 
decorrente de "caso fortuito" ou "força maior". Na hipótese de inddênda do caso é garantida a defesa

£  prévia.

8.3.4. Durante o transcurso da sessão pública os partidpantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

8.4. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", em 
que os lidtantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.
8.4.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.
8.4.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores^ a sessão pública encerrar-se- 
á automaticamente.
8.4.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação auton ítica pelo sistema, poderá o
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pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.
8.4.5. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrónico, o 
sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o 
pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.4.6. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrónico utilizado para divulgação.

8.4.7. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os 
artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 
ME/EPP/MEI.

8.4.7.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.4.7.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.4.7.3. No caso de equivalência dos vedores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.4.7.4. O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca 
da aceitação do lance de menor valor.

8.4.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o pregoeiro poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

8.4.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação.

8.4.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.4.11. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

8.4.12. Havendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrónico dentre as propostas 
empatadas.

8.5. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeire» devefá encaminhar, pelo sistema
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eletrónico, CONTRA PROPOSTA ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.5.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.5.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o 
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade.

8.6. ATENÇÃO: Após a etapa competitiva (etapa de lances) e de aceitação da proposta, o pregoeiro irá 
solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema disponibilizará 
ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão" cujo denominação é REESPECIFICAR PREÇO. O 
licitante deverá clicar nessa função, ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a 
etapa.

8.6.1. O licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor negociado 
(REESPECIFICAR PREÇO), no prazo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro.

8.6.2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

8.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo Carta Proposta classificada aceitável, 
o Pregoeiro analisara Documentação de Habilitação do(s) lidtante(s) que apresentou (aram) a(s) melhor 
(es) Carta Proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.

8.7.1.0  licitante vencedor deverá encaminhar a Proposta de Preços Final Negociada (Proposta Ajustada) 
ao novo valor ofertado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro).

8.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não haja intenção de interposição 
de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Carta 
Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame.
8.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Cartas Propostas forem desclassificadas,
o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras Cartas Propostas escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou 
desclassificação. /

Ru
:63480-000/Tel.:(

www.jaguaretama.ce.gov.br 
ão Gonçalves, 185/Jaguaretam a-CE 

13576-1305 / CNPJ:07.442.825/0001-05

http://www.jaguaretama.ce.gov.br


8.7.5. O (A) Pregoeiro (a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens.
8.7.6. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato.
8.7.7. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento lidtatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
8.7.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (dnco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

£  emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.7.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
8.7.10. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e trabalhista no prazo 
definido no presente edital.

8.8. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será 
aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com 
registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término 
do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor.
8.8*2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser enviados ao e-mail da Comissão de Licitação, 
durante o horário de expediente. Somente serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer 
correspondências enviadas no horário de 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min, de 
segunda a sexta-feira.
8.8.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não 
serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder peJaLicitante.
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8.8.4. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do(a) Pregoeiro(a), o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).
8.8.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
8.8.6.0  recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
8.8.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
8.8.8. Deddido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) 
Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Carta Proposta(s) vencedora(s) e procederá(ão) a homologará(ão) do 
processo, para determinar a contratação;
8.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama.

8.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.

8.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível 
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado: à Secretaria competente para homologação e subsequente formalização do 
contrato.

8.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo 
constar esta decisão no sistema eletrónico.

8.10.1. O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, os 
documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

8.10.2. No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrónico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrónica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrónica (Chat) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão.

8.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital,
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8.11.2 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o MUNICÍPIO convocará as demais ofertas 
subsequentes das empresas participantes para o item, para negociação do preço, seguindo a ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

8.11.3. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua 
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos.

8.12. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo 
objeto do certame a ela será adjudicado.

8.12.1. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretário(s) — será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrónico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da integra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaretama- 
CE.

9.1. Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os 
requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação económico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o 
estabelecido neste termo.

9.2. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE JAGUARETAMA, na forma 
dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro.

9.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO TURÍDICA:

9.3.1. Cédula de Identidade do representante da Proposta;

9.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de firma individual, no registro público de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da lidtante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

9.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS SEUS ADITIVOS 
OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da lidtante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.

9.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sodedade 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de

es - exceto cooperativas - 
diretória em exerddo;
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devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

9.3.5. DECRETO DE AUTORIZÁÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso.

9.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

9.4.2.I. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9*4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional;

9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do licitante;

9.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

9.4.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta tenha alguma restrição.

9.4.7.I. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado, o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.

9.4.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.4.7.I. Implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previsfcas<neste Edital, sendo facultado à 
CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do 
Contrato. /
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9.5. RF.I.ATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

9.5.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.I. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das 
fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = ______________ Ativo Total______________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC®
Ativo Circulante 

Passivo Circulante

9.5.2.I.I. As empresas, cadastradas ou não no Município, que apresentarem resultado inferior ou igual a 
l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar património líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 
item pertinente.

9.5.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de Balanço 
de abertura.

9.5.4» O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.6.1* Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto
desta licitação com atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprovem a execução satisfatória dos produtos/ serviços objeto desta licitação, devendo esses 
atestados, conterem, no mínimo, a identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do 
atestado, identificação do licitante, descrição clara dos produtos.
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9.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

9.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital;

9.7.2. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4o, 
Inciso VII da Lei 10.520/02.

9.7.3. Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores da contratante exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão.

9.7.4. Após ser declarado vencedor o participante terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 
apresenta a proposta ajustada, encaminhada por meio do sistema ou através do e-mail do endereço 
eletrónico Iicitacão@iaguaretama.ce. gov.br.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇAO.

9.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, através dos seguintes procedimentos:
9.8.2. Verificação de apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em 
atendimento ao disposto no Art. 4°, Inciso V II da Lei 10.52(^00;
9.8.3. Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste Pregão Eletrónico ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.8.4. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de JAGUARETAMA;
9.8.5. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

9.8.6. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará 
(cearatransparente.ce.gov.br/licitações em andamentc/fomecedores inidôneos).

9.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.9.1. Da consulta, a critério do Pregoeiro, poderá ser juntada documentação de comprovação aos 
requisitos exigidos.

9.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

9.11. Caso necessário, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

mailto:o@iaguaretama.ce
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br
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10.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o 
submeterá ao Ordenar de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, para decisão final e 
adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de 
intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá o Pregoeiro a adjudicação.

10.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela Secretario (a) 
correspondente a cada secretaria da Prefeitura Municipal de Jaguaretama após a efetivação do que se 
encontra estabelecido no subitem acima.

11.1. Após a homologação do certame no sitio www.bbmnetUcitacoes.com.br a Licitante vencedora será 
convocada pelo Pregoeiro para assinar o Termo de Contrato -  Anexo III deste Edital, devendo 
providenciar a sua assinatura no prazo de 02 (dois) dias a contar da data da convocação, salvo se lhe for 
concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro, juntamente com os 
documentos citados no subitem 11.2 abaixo.

a) A convocação se dará através do endereço eletrónico (e-mail).

b) O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, aplicar as sanções previstas no item 18 deste Edital.

11.2. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar 
situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos 
solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado a Prefeitura Municipal de 
Jaguaretama, o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
Licitante para obtenção de preço menor.

a. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato -  Anexo III deste Edital.

b. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo 
disposição em contrário.

1 2 - 0  contrato terá o prazo até 31 de Dezembro de 2021, a partir da assinatura, podendo ser prorrogado 
nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

http://www.bbmnetUcitacoes.com.br
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13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 02 (dois) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Solicitação do material ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada da Adjudicatária e aceita pela Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

13.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Solicitação do material, não 
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar 
o Contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais.

13.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

13.5. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou 
em parte.

13.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência ao órgão 
competente.

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerdais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produto(s) 
lidtados, inclusive a margem de lucro.

14.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo 
as autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e 
trabalhista do lidtante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as 
condições da proposta.

14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de credito na Conta Bancária do
fornecedor.

http://www.ja9uaretama.ce.g0v.br


14.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrio 
económico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea "d" da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que variação do preço seja solicitada e comprovada 
pela contratada.

14.4. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice geral de 
preços do mercado), ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na

16.1. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a 
contar da expedição da ordem de fornecimento.

16.2. A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida a 
assistência de terceiros.

16.3. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante 
recibo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação 
dependerá de conferência posterior.

16.4. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado;

b) definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.

16.5. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

16.6. No caso de constatação da inadequação do veículo fornecido às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
16.7. Homologada a licitação e publicado o resultado final na imprensa oficial, o licitante vencedor será 
convocado para a assinatura do Contrato;
16.8. O licitante vencedor terá um prazo de 02 (dois) dias úteis, a cri 
Jaguaretama, para atender à convocação prevista no item anterioç 
contratação, sem prejuízo das sanções legal e contratualmente pertini

a Prefeitura Municipal de 
na de decair o direito à
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16.9. Se o licitante vencedor não apresentar situação regular ou recusar-se a assinar o contrato 
injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

16.10. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, até o dia 31 de dezembro de 2021, prazo do 
respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado de 
acordo com os termos deste artigo, exceto para a garantia dos objetos porventura adquiridos, cujos 
direitos e obrigações vigorarão durante o prazo da garantia ofertada;

16.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido por este órgão, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas, salvo no caso dos licitantes 
convocados nos termos do item 16.9, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro adjudicatário inclusive quanto ao prazo e menor preço.

16.12. A Contratada estará obrigada a satisfazer os requisitos e exigências discriminadas na Minuta do 
Contrato.

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e económica das despesas 
conforme descrito a seguir: A despesa será consignada à seguinte Exercido 2021
Atividade 1020.082440802.2.074 Concessão de Benefírios Eventuais de Assistência Sodal, Classificação 
económica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita, com recursos, Outros Rec. à Assistênda- 
FEAS.

18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. O lidtante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredendado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar-se a celebrar o contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
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e) comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na 
execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;
18.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, ena LeiN°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

18.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

18.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.

18.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

18.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

18.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (dnco) anos.

18.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indido de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos liritatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

18.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório. /
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18.6. A falta de material/equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste processo.

19.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta":

Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta":

A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução 
de contrato;

c) "prática conluiada":

Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não- 
competitivos;

d) "prática coercitiva":

Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.

19.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas 
na Lei n° 8.666/93, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na 
execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais 
medidas administrativas, criminais e cíveis.

20.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregao,\por meio eletrónico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura Ida sessão pública.

http://www.jaguaretama.ce.gov.br


20.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento da impugnação.

20.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.3.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame.

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrónico, na forma do 
edital.

20.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos.

20.5.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

20.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

20.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário.

20.8. É facultada o Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

20.9. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.11» A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 
de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
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20.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama.

20.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público.

20.15. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta

^  durante a realização da sessão pública deste Pregão.

20.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.

20.17. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

20.18. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de 
JAGUARETAMA, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.19. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital.

20.20. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
órgão e Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua Tristão 
Gonçalves, 185, Centro, - Jaguaretama -  Ceará, Tel. (88) 3576.1305 -  CEP n° 63.480.000, nos dias úteis, no 
horário das 08h00min as 12h00minh e das 13h30min às 17h30min.

20.21. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
www.tce.ce.gov.br- http:/ /municipios.tce.ee.gov.br/licitações/ e www.jaguaretama.ce.gov.br.

20.22. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, observado o disposto na Lei n° 10.520, de 2002, 
do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 2006, e da Lei 
n° 8.666, de 1993, subsidiariamente.

20.23.0  Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Jaguaretama, com 
exclusão de qualquer outro.

Jaguaretama - Ceará, 09 de Fevereiro de 2021.

Fundo Municipal de Assistência Social.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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Estado do Ceará

Sovemo Municipal de Jaguaretama ANEXO I

Código Descrição Qtd Unidade

003908 BANHEIRA P/BANHO INFANTIL 20 LITROS 

BANHEIRA P/BANHO INFANTIL 20 LITROS

. 300,0000 UNIDADE

003909 BOLSA INFANTIL PLÁSTICO C/ALÇA C/FECHO E BOLSO FRONTAL 

BOLSA INFANTIL PLÁSTIC O  C/ALÇA C/FECHO E  BO LSO FRO N TAL

300,0000 UNIDADE

003910 CONJUNTO DE CAMISETA P/ RECEM-NASCIDO C/03 UND 

C O N JU N TO  D E  CAM ISETA P/RECÊM -NASCIDO 0 0 3  UND

300,0000 PACOTE

003911 CONJUNTO INFANTIL PLÁSTICO C/DESENHO INFANTIL: PENTE, ESCOVA E SABONETEIRA

C O N JU N TO  INFANTIL PLÁSTICO C/DESENHO IN FAN TIL  PEN TE, ESCO VA E  SABONETEIRA

300,0000 UNIDADE

■03912 CONJUNTO PAGÃO P/RECÊM-NASCIDO C/CALÇA,CAMISA E CASAQUINHO 

C O N JU N TO  PA G Ã O  P/RECÊM -NASCIDO C/CALÇA,CAMISA E  CASAQUINHO

300,0000 UNIDADE

003913 CUEIRO C/ESTAMPAS INFANTIS DE TECIDO AFLANELADO 0.80CM X 1.00M 

C UEIR O  C/ESTAM PAS INFANTIS D E  TECIDO AFLANELADO 0.80CM X 1.00M

300,0000 UNIDADE

003914 FRALDA EM TECIDO DUPLO 70CM X 70CM PCT C l 05 UND 

FRALDA EM  TECID O  DUPLO 70CM X  T0CM P C T  O  05 UND

300,0000 CAIXA "

003917 PAR DE MEIAS P/RECEM-NASCIDO TECIDO ALGODAO 

PAR  D E  M EIAS P/RECÊM -NASCIDO TECIDO ALGODÃO

300,0000 UNIDADE

003918 REDE INFANTIL P/RECEM-NASCIDO TECIDO SOL A SOL BORDADO C l  VARANDA 

R E D E  INFANTIL P/RECÊM -NASCIDO TEC ID O  SO L A  SOL BO RDADO C/ VARANDA

300,0000 UNIDADE

024881 SABONETE INFANTIL C l 90 GRAMAS 300.0000 UNIDADE

003907 ALGODAO HIDRÓFILO MULTI-USO C/25 GRAMAS 

A LG O D Ã O  HIDRÓFILO M ULTI-USO C/25 GRAMAS.

300,0000 PACOTE

^38407 SHAMPOO INFANTIL

Com 200 ml.

300,0000 UNIDADE

003117 CONTONETE CX. C/75 UND 300,0000 CAIXA

049967 TOALHA INFANTIL COM CAPUZ 

Dimensões do produto 0,9 x 0,7 x 0,1 cm ; 4,54 g

300,0000 UNIDADE

e
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Condições de pagam ento: 

Validade da proposta: 

Prazo da entrega:

dias

dias



A  FORÇA DO NOVO COM O  POWOt

ANEXOU
MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÓNICO N” 01V2021-PE 

PROCESSO N°. 2021020801-A.SO

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames da Lei n.° 10.520, de 03 de Setembro de 
2002, Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas no Edital da

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do serviço objeto desta licitação.

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).

Cotamos o valor total de R $_____(_____________ ).
Prazo para a execução: conforme edital.
O prazo de validade da proposta é d e_____(__________ ) dias.

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome:
CPF:
RG:

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do respc

http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N° «NUMERO_DO_CONTRATO»

O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 
07.442.825/0001-05, através da «NOME_DA_CONTRATANTE» inscrita no CNPJ/MF sob o N° 
«CNPJ_DA_CONTRATANTE», denominada daqui por diante de CONTRATANTE, representada neste 
ato pelo(a) Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO»/ portadora do CPF n° 
«CPF_RESP_LICITACAO», doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
«EMPRESA_CONTRATAD A», pessoa jurídica de direito privado, sediada à
«ENDERECO_CONTRATADO», inscrita no CNPJ/MF sob o n° «CPF_CNPJ_CONTRATADO», por seu 
representante legal, Sr. (a) «NOME_REPRESENTANTE», portador
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1, Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrónico tombado sob o n° 011/2021-PE, em 
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA FORMAÇÃO DE KIT 
BEBÊ PARA ATENDER AS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO AO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EXERCÍCIO DE 2021, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS DO EDITAL, licitatório 
referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor o Contratado.

ITENS DO CONTRATO

«ITENS_CONTRATO»

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO:
3.1. O presente contrato em valor global de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»), observadas a condições da proposta adjudicada.

3.2. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o valor do bem licitado, inclusive 
a margem de lucro.

3.3. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado na proporção da entrega do objeto licitados, segundo as 
autorizações de fornecimento expedidas pela Secretaria de correspondente, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestada, acompanhada das Certidões de regularidade fiscal e

http://www.jaguaretama.ce.gov.br
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trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, observadas as 
condições da proposta.

3.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalídas, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor.

CLÁUSULA QUARTA -  VIGÊNCIA DO CONTRATO/ ENTREGA DOS PRODUTO(S):

4.1. A vigência do contrato iniciará com a sua assinatura, pelo prazo até 31 de Dezembro de 2021, prazo 
do respectivo crédito orçamentário, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

4.2. O objeto licitado deverá ser entregue em local designado pela Secretaria em até 05 (cinco) dias, a 
contar da expedição da Ordem de Fornecimento.

4.3. A entrega do(s) produtos/serviços será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE, permitida 
a assistência de terceiros.

4.4. Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência minuciosa, seu 
recebimento provisório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão concomitantemente, mediante 
redbo definitivo. Caso contrário será dado recibo provisório, no qual constará que sua aceitação 
dependerá de conferência posterior.

4.5. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido:

a) provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da conformidade do 
produto com as especificações do objeto licitado;

b) definitivamente, em até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação.
4.6. O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue pela 
empresa em conformidade com as especificações definidas na Proposta de Preços.

4.7. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecido às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Orçamento Prefeitura 
Municipal de Jaguaretama, com a classificação funcional programática e económica das despesas 
conforme descrito a seguir: A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2021 
Atividade 1020.082440802.2.074 Concessão de Benefícios Eventuais de Assistência Social, Classificação 
económica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. Gratuita, com rçeorços, Outros Rec. à Assistênda- 
FEAS.

http://www.jaguaretama.ce.90v.br
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CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.

6 .2 .0  CONTRATADO obriga-se a;
6.2.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através da autorização de 
fornecimento, celebrado entre o Município, através da unidade administrativa CONTRATANTE, 
representadas por seu respectivo Ordenador de Despesas, e o(s) lidtante(s) vencedor(es), que observará 
os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais nonnas pertinentes.
6.2.2. Os produto/serviços deverão ser entregue de acordo com a solicitação da Secretaria, a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da solicitação, 
nos quantitativos de acordo com a necessidade do órgão e rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente.
6.2.3. Os produtos/ serviços, entregue pela licitante vencedora estará sujeito à aceitação plena pelo órgão 
recebedor.
6.2.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação designará uma Comissão de 
Recebimento, cujo propósito será a conferência do produto/ serviço entregue com as especificações 
contidas na proposta de preços da Contratada.
6.2.5. No caso de constatação da inadequação do objeto entregue às nonnas e exigências especificadas 
neste Edital, nos Anexos e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e 
deste instrumento.
6.2.6. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias da data do recebimento definitivo do produto/serviço, acompanhado das respectivas Notas 
Fiscais.
6.2.7. Para a entrega objeto deste certame deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da em nome 
da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07,442.825/0001-05 ou da 
Secretaria Municipal, com o CNPJ enviado na autorização de fornecimento.
6.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA está em cumprir os prazos de acordo com a negociação 
definida conjuntamente com a PREFEITURA e o padrão de qualidade dos serviços descritos nessa 
Especificação do objeto.
6.2.9. O fornecimento do objeto deverá ser feito nos locais indicados pelas respectivas Secretarias, com 
autorização de serviço, dentro dos prazos estipulados e rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância destas condições, 
implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de-teclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. As datas para o fornecimento serão informados pel as respectivas secretarias.
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6.2.10. O Contratado será responsável para servir durante os eventos, nos horários estabelecidos pelo 
Contratante e de acordo com os itens obrigatórios especificados na proposta.
6.2.11. Na hipótese de entrega inadequada de produtos/serviços deverá a CONTRATADA providenciar 
a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE.

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
I -  Acompanhar e fiscalizar a entrega do contrato, através de um servidor, especialmente designado, e 
que poderá recusar orçamento que não esteja de acordo com as exigências especificadas no edital e em 
seus anexos (se houver);

II -  Acompanhar a entrega do objeto junto à CONTRATADA, verificando se está de acordo com o que 
foi especificado;

III -  Pagar a importância correspondente aos materiais efetivamente solicitados pelo gestor do contrato, 
no valor calculado conforme o edital, dentro do prazo pactuado, mediante as notas fiscais, devidamente 
atestadas;

IV -  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

V - Exigir o cumprimento dos prazos legais para garantia, quando for o caso;

V I -  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos da proposta da CONTRATADA;

V II -  Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato, na hipótese da CONTRATADA não 
cumprir as cláusulas estabelecidas.

V III -  Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com a entrega 
do produto, para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 65 
da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa.

7 .2 .0  Equilíbrio económico financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para restabelecer 
as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente justificada e 
acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

7.3. A contratada poderá reajustar somente após 12(doze) meses a contar da data de apresentação das 
propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, IGP-M (índice Geral de 
Preços do Mercado) ou outro equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as se;

quer\ das obrigações definidas 
licadas, sem prejuízo das 

as:
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8.1.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar/executar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com este Município e será descredendado no Cadastro do 
Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) recusar-se a celebrar o contrato dela decorrente ou contrato quando regularmente convocado;

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) não mantiver a proposta ou lance;

d) fraudar na execução do contrato;

e) comportar-se de modo inidôneo;

II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de retardamento na 
execução dos serviços inferior a 30 (trinta) dias.

III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias na prestação dos serviços;

8.2. Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus.

8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com este Município e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores Municipais pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

8.6. A falta de material/ equipamento não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste processo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.

• 9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

9 .3 .0  procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
10.1. Em atenção ao Art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93, a entrega deste Contrato será acompanhada e 
fiscalizada pelo servidor da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, devidamente designado, cargo, 
ao qual compete:
I -  Anotar, no processo de Pregão Eletrónico, protocolado na Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, 
que originou e vinculam o presente Contrato, todas as ocorrências relacionadas com a sua entrega, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeito/observados;

Rua fri$tâo Gonçalves, 185 /  Jaguaretam a-CE  
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II -  Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento; ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato;

III-Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as 
justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável.

Parágrafo Único -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do mencionado servidor 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPO SICOES FINAIS
11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.

11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
lidtatória.

11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

11.6.0  contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Jaguaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

JAGUARETÁMA-tE, «DATA_DO_CONTRATO»

WL
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«NOME_D A_CONTRAT ANTE»
«NOME_RESP_LICITACAO»

CONTRATANTE

«EMPRESA_CONTRATADA»
«NOME_REPRESENTANTE»

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Nome:______________________________________________CPF N°

2. Nome: CPF N°



A N E X O  IV  -  M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O

D E C L A R A Ç Ã O

(N O M E  E  Q U A L IF IC A Ç Ã O  D O  F O R N E C E D O R !, D E C L A R A :

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo lidtatório, junto ao Município de Jaguaretama, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, esperialmente para fins de 
prova em processo lidtatório, junto ao Munirípio de Jaguaretama, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, em atendimento ao disposto no Art. 4°, 
Inciso VII da Lei 10,520/02.

d) M odelo de declaração de enquadram ento em regim e de tributação de M icro  Em presa ou Empresa 

de Pequeno Forte (na hipótese do licitante ser um a M E  ou EPP)

Declaro (am os) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

m odalidade de pregão, que estou (amos) sob o regim e de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Com plem entar 123, de 14 de dezem bro de 2006.

e) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9° da 
Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n° 04/90).

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(Local e Data)
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob eis penas da Lei.

D E C L A R A N T E



PREFEITURA DE

A FORÇA DO NOVO COM O POVO*

Prefeitura de Jaguaretama-CE - O Pregoeiro toma público abertura do Pregão Eletrónico n° 011/2021-PE, 
cujo objeto: aquisição de materiais para formação de kit bebe para atender as famílias em situação de 
vulnerabilidade social, junto ao fundo mun. de assistência social. O mesmo ocorrerá no site 
www.bbmnet.com.br.com com início do acolhimento das propostas: 11/02/2021 as 08h00mim, fim do 
acolhimento das propostas: 24/02/2021, as 08h00mim; data de abertura das propostas: 24/02/2021, às 
08h05; início de disputa de preços: 24/02/2021, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na 
sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br: www.bbmnet.com.br:http://www.iaguaretama.ce.gov.br.

Jaguaretama-CE, 10 de Fevereiro de 2021

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAÚJO
Pregoeiro.
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ESTA D O  DO CEARÁ -  PREFEITU RA  MUNICIPAL DE IPU -  AVISO DE ABERTU RA  DE PROPOSTA DE PREÇO S -  TOMADA DE 
PREÇOS N* 0222020TPFMS -  A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipu, toma público que no dia 15 de Fevereiro de 2021, is  11b, na 
sala da Comissão de Licitação, localizada na Praça Abílio Martins, S/N®, Centro, Ipu-CE, realizará Sessão de Abertura da Proposta de Preços dasj~ 
Habilitadas na Tomada de Preços N° 0222020TPFMS, que tem como O BJETO  a Contratação de empresa para executar a construção de i 
Saúde na Localidade de São Félix, Região Serrana de Ipu-CE. Ipu-CE, 10 de Fevereiro de 2021. Bruno Emanuel Femandei -  Presidec 
de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÓNICO N;
-  Forma: Eletrónica. O Município de Coreaú toma público para conhecimento dos interessados que realizará o Pregão Eletrónico suj 
Aquisição de combustíveis destinados ao abastecimento da frota de veiculo* do Município de Coreaú/CE, com fornecimento em ( 
Entrega das Propostas: a partir do dia 11 de Fevereiro de 2021. Abertura das Propostas: dia 25 de Fevereiro de 2021 às 09b. Inicio dá 
às 09h30min do dia 25 de Fevereiro de 2021, no Sitio: www.bll.nre.br. O Edital poderá ser adquirido no endereço citado, bem como j  
dias úteis, das 08h às 12h e das 14h às 17h. Coreaú-CE, 10 de Fevereiro de 2021. Francisco Ant. A raú jo - Pregoeiro.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL COREAÚ -  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N® 05/2021-PP|PMC -  
Forma: Presencial. O Município de Coreaú toma público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 26 de Fevereiro de 2021, às 15b, na 
Sala da Comissão, sito à Av, Dom José, N® 55, Bairro Centro, Coreaú-CE, CEP 62.160-000, o Pregão Presencial supra, cujo Objeto é a Contratação do 
fornecimento de link de Internet banda larga, via fibra ópttea, a fim de atender as necessidades de diversas Secretarias. O Edital poderá ser adquirido 
no endereço citado, nos dias úteis, das 08h às 12h e das 14h às 17h, bem como nos portais de transparência ativa. Coreaú-CE, 10 de Fevereiro de 2021. 
Francisco A n t Araújo -  Pregoeiro.

<*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipueiras - Aviso de Licitação. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação vem informar que será 
realizado no dia 15 de março de 2021 às 08h30min, na sala do setor de Licitação de Ipueiras -  CE, situada no Parque da Cidade José Costa Matos, 01, Centro, 
licitação na modalidade Tomada de Preços n® 01.001/2021-TP tipo Técnica e Preço, cujo objeto versa sobre a contratação de serviços técnicos especializados 
no assessoramento dos procedimentos administrativos de aquisições e serviços, junto as diversas Secretarias do Municipio de Ipueiras -  CE. O referido 
Edital poderá ser adquirido a partir da data desta publicação, no horário de 08:00h às 12:00 hs expediente ao público ou pelo Portal do TCE-CE: http://www. 
tce.ce.gov.br/Iicitacoes. Ipuelras/CE, 10 de Fevereiro de 2021. Cecflia Gabriely Soares Carvalho • Presidente da Comissão de Lkitação.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Ipueiras - Aviso de Licitação. A Presidente da Comissão Permanente de Licitação vem informar que será 
realizado no dia 15 de março de 2021 às I4h30nun, na sola do setor de Licitação de Ipueiras -  CE, situada no Parque da Cidade José Costa Matos, 01, Centro, 
licitação na modalidade Tomada de Preços n® 01,002/2021-TP tipo Técnica e Preço, cujo objeto versa sobre a contratação de serviços técnicos especializados 
em assessoria e consultoria contábil, junto as diversas Secretarias do Município de Ipueiras -  CE. O referido Edita] poderá ser adquirido a partir da data 
desta publicação, no horário de 08:00 às 12:00 hs expediente ao público ou pelo Portal do TCE-CE: http://www.tcc.cc.gov.br/Iicitacoes. Ipuelras/CE, 10 de 
Fevereiro de 2021. CecfHa Gabriely Soares Carvalho -  Presidente da Comissão de Licitação.

Estado do Ceará -  Prefeitura Municipal de Jaguaretama. O Pregoeiro toma público a abertura do Pregão Eletrónico n® 011/2021-PE, cujo objeto: 
aquisição de materiais para formação de kit bebé para atender as famílias cm situação de vulnerabilidade social, junto ao Fundo Mun. de Assistência Social. 
O mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br com inicio do acolhimento das propostas: 11/02/2021 ás OShOOroin, fim do acolhimento das propostas: 
24/02/2021, às 08h00min; data de abertura das propostas: 24/02/2021, às 08h05min; inicio de disputa de preços: 24/02/2021, às 09h00min, horário de 
Brasília, o edital se encontra na Sede da Licitação, nos sites: www.tce.ce.gov.br;www.bbmnetcom.br;http://www.jaguaretama.ce.gov.br. Jaguaretama- 
CE, 10 de Fevereiro de 2021. Sebastião Alexandre Lucas de Araújo - Pregoeiro.

* * *  * * *  * * *
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO -  AVISO DE LICITAÇÃO. Modalidade: Tomada de Preços N® TP- 
001/2021-SEINFRA. Obleto: Contratação de Empresa especializada em Engenharia para Elaboração e Adequação de Projetos Básicos de Engenharia e 
Arquitetura junto a Secretaria de Infiraestrutura, Obras e Urbanismo do Municipio de Alto Santo, de acordo com as especificações e quantidades constantes 
no Termo de Referência. Tipo: Menor Preço Mensal. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que no dia 26 de fevereiro de 2021, às 08:00 
horas, no paço da Prefeitura Municipal, estará recebendo os envelopes de habilitação e proposta de preços. Maiores informações através do fone (88) 3429- 
2080. A Comissão.
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*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Croatá -  Aviso de Abertura de Licitação. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças. Regente: Comissão de Licitação. Processo Originário: Tomada dc Preços n® 2021.02.08.01/TP/PMC. Objeto: contratação dos 
serviços técnicos especializados de assessoria na área contábil para atender as necessidades das Secretarias Administrativas do Municipio de Croatá-CE. 
Data de Abertura: 01/03/2021 -  Horário: 09h00m -  Local de Realização da Licitação: Sede da Prefeitura Municipal -  Rua Manoel Braga, 573, Caroba, 
CEP: 62.390-000 - Croatá - CE. Local de Acesso ao Edital: No endereço acima e nos links https://www.croata.ce.gov.br; https://licitacoes.tce.ce.gov.br. 
Funcionamento do Órgão: segunda à sexta de OShOOmás 12h00mede 14h00màs 17h00m. Presidente du Comissão de Licitação: Jutciã Pereira da Silva.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Barro -  Aviso de Juigemento. O Municipio de Barro/CE, através do Pregoeiro Oficial, toma público que fora 
conclufdo o julgamento final do Pregão Eletrónico n® 2021.01.26.1, sendo o seguinte: Empresas Vencedores: Pbarmaplus LTDA vencedora junto aos lotes 
1 ,2  e 6, Liz Hospitalar Comercio Atacadista LTDA vencedora junto aos lotes 3 e 4  e Distribuidora de Medicamentos Cedro LTDA ME vencedora junto ao 
lote 5, por terem apresentados os melhores preços, sendo as mesmas declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. 
Maiores informações na sede da Prefeitura, sito na Rua José Leite Cabral, n® 246, Centro ou ainda através da plataforma eletrónica: bllcompras.com.br. 
Barro/CE, 10 de fevereiro de 2021. Júlio Cezar Albuquerque de Araújo - Pregoeiro Oficial.

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Amontada - Extrato do Contrato n® 002/2021 - Dispensa de Licitação n° 003/2021. Contratante: Câmara 
Municipal de Amontada. Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação, customizaçio e capacit&ção, para licenciamento de direito de uso, 
incluindo manutenção e suporte técnico em software de ouvidoria, sistema eletrónico do Serviço de Informação ao Cidadão/e-SIC e site oficial da Câmara 
Municipal de Amontada. Contratada: A Amaro F da Silva - ME. Valor Global: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). Vigência: de 15/01/2021 á 
31/12/2021. Data da Assinatura: 15/01/2021. Amontada -  CE, 15 de janeiro de 2021. Paulo Berg Melgaço -  Presidente da Câmara Municipal de 
Amontada.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Martinúpole - Extrato de Homologação - Adesão a Ata de Registro de Preço N* 28.01,001/2021. Cujo 
objeto é a contratação de empresa para locação de máquinas e equipamentos para atendimento das necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
do Município de Martinópoie-CE, cuja vencedora foi: a Empresa 10 Vezes Mais Serviços e Locações EIREL1, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o n" 24.396.882/0001-14, com o valor global em R$ 3.306.795,00 (Três milhões trezentos e seis mil setecentos e noventa e cinco reais) depois 
de atendidas todas as exigências editalfcias. Homologo a Adesão na forma da Lei -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano neste ato representada 
pelo Ordenador de Despesa Sr. José Paulino de Aguiar Neto. Data: 10 de Fevereiro de 2021.

Estudo do Ceará -  Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Cancelamento - Pregão Eletrónico N* 2021.0U 5.001. A CPL da Prefeitura Municipal 
de Camocim/CE, toma público para conhecimento dos interessados o cancelamento do Pregão Eletrónico N̂  2021.01.25.001, do tipo Menor Preço por Lote, 
com fins ao objeto: aquisição de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar do Municipio de Camocim-CE. Com data de abertura dia 10 de fevereiro 
de 2021, às 09h00min. 10 de fevereiro de 2021. Franctscu Maurinelde Carvalho de Araújo -  Pregoeira da CPL.

http://www.bll.nre.br
http://www
http://www.tcc.cc.gov.br/Iicitacoes
http://www.bbmnet.com.br
http://www.jaguaretama.ce.gov.br
https://www.croata.ce.gov.br
https://licitacoes.tce.ce.gov.br


Irauçuba/CE, 11 de janeiro de 2021

J Ú U O  C ÉSAR  C O S TA  B R A S IL SO BR IN H O ,
Secretário da Assistência Social, Habitação, Cultura, Turismo e 
Juventude.

Publicado por: 
Maria Irlani Teixeira Sousa 

Código Identincador:378B 1A8A

SEC R ETA R IA  DE DESEN VOLVIM EN TO RURAL 
T E R M O  DE HOMOLOGAÇÃO

As Secretarias de Educação, Saúde e Desenvolvimento Rural, no uso 
de suas atribuições legais e, após a equipe de pregão ter cumprido 
todas as exigências do procedimento de licitação na modalidade 
Pregão Presencial de n° 2021.01.20.01, cujo objeto é a Contratação de 
Pessoa Física para prestar os serviços de Fornecimento de água para 
abastecer as escolas municipais, as comunidades rurais e as diversas 
demandas das Secretarias do Município de Irauçuba/CE, vem 
adjudicar e homologar o presente processo, para que produza os 
efeitos legais e jurídicos.

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo 
HOM OLOGADO em favor da pessoa física: JO S É  FLA VIO  

|AZEVEDO BA RBO SA , inscrita no CPF sob o N°. 121.408.303-00, 
com o valor global de R $ 98.440,00 (noventa e oito mil e 
quatrocentos e quarenta centavos) referente ao Item 1, conforme 
tabela abaixo relacionada.

VEN CEDORA: JO S E  FLA V IO  AZEVEDO BARBO SA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VL.
UNIT. VL.TOTAL

1
AGUA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DEIRAUÇUBA

METRO
CÚBICO 23.000 RJ 4.28 RJ9M44.M

Ao setor competente para providências cabíveis. 

Irauçuba/CE, 09 de fevereiro de 2021.

HÉRICA OLIVEIRA PINHEIRO MANOEL MOTA BAKSETO FILHO
SecreUrfrdeSiúde SecraUrio da Educaçlo
FERNANDO FERNANDES VASCONCELOS
Seattitto de Dwenvolviinento Rural

FE R N A N D O  FE R N A N D ES  VASC O N C ELO S  
Secretário de Desenvolvimento Rural.

Publicado por: 
Maria Irlani Teixeira Sousa 

Código Identificador:D317A73B

CONTRATAÇÃO DIRETA  N° 001 

E X T R A T O  D E CONTRATAÇÃO Dl

1021. 
htratação

PROCESSO ADMINISTRATTV
CONTRATAÇÃO DIRETA N° 001/2021 
de serviços técnicos especializados para prestar assessoria e suporte 
administrativo em contratações públicas, para atender as necessidades 
da Câmara Municipal de Itaiçaba, Estado do Ceará. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93. VENCEDOR:
MASTERCON SUPORTE ADMINISTRATIVO
GOVERNAMENTAL LTDA, CNPJ n* 18.634.757/0001-00, valor
total R$ 12.000,00 (doze mil reais). Declaração de Dispensa em 
05/01/2021, por Francisco Ilton Pereira de Azevedo, Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. Ratificação em 05/01/2021, por 
Antoniel Max Silva Holanda, Presidente da Câmara Municipal.

Itaiçaba, Estado do Ceará, em 05/01/2021.

FR A N C IS C O  IL T O N  P E R E IR A  D E  A Z E V E D O . 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

Publicado por: 
Francisco Ilton Pereira de Azevedo 
Código Identlficador:0048EA4D

SEC R E TA R IA  M UNICIPAL D E ASSISTÊN CIA  SO CIA L 
A BERTU RA  DO PREG Ã O  ELETR Ó N IC O  N" 011/2021-PE

Publicado por:
Maria Irlani Teixeira Sousa 

Código Identificador;20C3ACF4

SEC R E TA R IA  D E D ESEN VOLVIM EN TO RURAL 
EX T R A T O  DE CONTRATO

Pregão Presencial N°, 2021.01.20.01 -  Objeto: Contratação de Pessoa 
Física para prestar os serviços de Fornecimento de água para abastecer 
as escolas municipais, as comunidades rurais e as diversas demandas 
das Secretarias do Município de Irauçuba/CE, Contratados: JO S É  
FL A V IO  A ZEVED O  BARBO SA, com o valor de R$ 98.440,00 
(noventa e oito mil e quatrocentos e quarenta reais), referente ao 
Item 01.Data de Assinatura do Contrato; 09 de fevereiro de 2021. 
Vigência do Contrato: Por 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura do Contrato. Secretarias Contratantes: Secretaria de 
Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento 
Económico. Assina pela Contratante (Respectivamente):Manoel 
Mota Barreto Filho; Hérica Oliveira Pinheiro e Luiz Carlos Lopes 
Martins. Dotação Orçam entària de N“: 0604 12 361 0001 2.032 ~ 
ENSINO FUNDAMENTAL, Próprio (Fonte 1111000000) e 
FUNDEB 40%  (Fonte 1113000000); 0506 10 122 0002 2.008 -  
SECRETARIA, Próprio (Fonte 1211000000) e 2501 20 122 0002 
2.094 -  SECRETARIA, Próprio (Fonte 1001000000). Elemento de 
Despesas/Subelemento N“: 3.3.90.36.00/ 3.3.90.36.99.

Irauçuba/CE, 09 de fevereiro de 2021.

Prefeitura de Jaguaretama-CE .  O Pregoeiro toma público abertura do 
Pregão Eletrónico n° 011/2021-PE, cujo objeto: aquisição de materiais 
para formação de kit bebê para atender as famílias em situação de 
vulnerabilidade social, junto ao fundo mun. de assistência social. O 
mesmo ocorrerá no site www.bbmnet.com.br.com com início do 
acolhimento das propostas: 11/02/2021 as 08h00mim, fim do 
acolhimento das propostas: 24/02/2021, as 08h00mim; data de 
abertura das propostas: 24/02/2021, às 08h05; início de disputa de 
preços: 24/02/2021, às 09h00min, horário de Brasília, o edital se 
encontra na sede da licitação, nos sites: www.tce.gov.ce.br; 
www.bbmnet.com.br; http://www.jaguaretama.ce,gov.br,

Jaguaretam a-C E, 10 de Fevereiro de 2021

S EB A S TIÃ O  A L E X A N D R E  LU C A S  D E  A R A Ú JO

Pregoeiro.
Publicado por: 

Maria Fernanda Martins Lopes 
Código Identiftcador:CDD90A06

G A BIN ETE
D E C R E T O  N°. 1002027/21-GP D E 10 D E FE V E R E IR O  D E  2021.

http://www.bbmnet.com.br.com
http://www.tce.gov.ce.br
http://www.bbmnet.com.br
http://www.jaguaretama.ce,gov.br
http://www.diariomunicipal.com.br/aprece


Empréstimo. 0 Ceará chegou a um acordo de empréstimo para conceder o jogador Leandro 
Carvalho ao América Mineiro. 0 atleta foi um pedtfo especial do técnico Usca, «-treinador do 
aM negro. Que Já espera contar com o alacante no seu plantei a partir da próxima semana.OESPORTES

Pandemia obriga Champions League 
a mudar os locais das partidas
Com o surgimento de nova variantes do coronavírus ao redor do munda as partidas 
do campeonato europeu estão sendo transferidas em razão das restrições impostas
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começo de março, a fere de 
oitavas de final dá Champfons 
League 2019/20 deu um dos 
primeiros tini is de que a pan
demia de Cmid-19 sacudiria 
o mundo do esporre, com o 
infeto de um período mareado 
por jogo* com portões fecha
do*. adiamento» e posterior 
mente a psrallsação total dot 
eventos esportivo».

A temporada anterior da 
Championa foi retomada em 
agosto no caquenu de “bolha” 
cm Lisboa, com menos Jogo» 
e sem público nos estádios. A 
partir de outubro, • nova edi
ção do tome» prometia aos 
poucos trazer um ambiente de 
normalidade pera a competi
ção, mas não foi o que acon
teceu.

fevereiro dr 2021 começou 
com novos problemas para 
a realização de partidas do 
principal torneio de clubes do 
mundo, devido is variantes do 
caronavfnu. O jogo de ida das 
oitavas de final da Chsmptoru 
League 2020/21. entre Atlético 
dc Madrid e Cheire», que seria 
disputado na capital espanho
la no dh 2) de fevereiro, foi 
transferido nesta quarta-feira 
(10) para Buca reste por cause 
das restrições impostas peb 
governo espanhol para com
bater a pandemia.

A equipa inglesa trio pode 
viajar a Madrid, já que a Espa
nha veta a entrada de pessoas 
que vivem no Reino Unido.

com o objetivo dc evitar a ex
pando da variante britàniea 
do coronavírus, considerada 
mais transmissível. Na te iça, 
o governo espanhol estendeu 
ae restrições aos voo* de Reino 
Unido, Bnuil t  África do Sul 
até 2 de março.

O Atlético disse que, de
pois de analistr alternativas, 
optou pelo Estádio Nadontl 
na Roménia, onde conquis
tou a segunda Liga Europa do 
dube, em 2012. Noa último* 
dias. dois duelos entre Ingleses 
e afemice pela Champtona já 
haviam sido afetados. O pri
meiro confronto entre Llvetv 
pool e RB Lelpdg; que seria 
disputado na próxima tença 
flí), na Alemanha, fof trans
ferido pita n hiskás Arena,

em Budapeste, na Hungria. O 
mesmo ocorreu com Borusria 
Mõnchengladbedi x Man- 
chester Oty, no dia 24.

As regras do governo ale
mão também velam a entra
da no pais de quem sal do 
Reino Unido, Na Liga Euro
pa, as restrições espanhol** 
levarem à modlficaçáo do 
local do primeiro duelo entre 
Real Sociedad e Manches ter 
United, que aconteceria cm 
San Scbutlán no dia W, Ú 
jogo passou para Túrim. na 
Itália. Já o inglês Arsenal t  o 
português Bcnfica «e enfren- 
tario em Roma e Atenas.

Volta
A açio pode representar 

uma volta aos problemas do

ano passado, onde o fockdo- 
vm na Europa forçou uma 
paralisação c adiamento dot 
jogos, gerando em decorrên
cia dltso uma ferias anteci
pada aos jogadores que atu- 
almente estio enfrentando 
uma temporada seguida da 
outra.

Outro aspecto que pode 
ter relação com a transferên
cia doe locai», mesmo sem a 
torcida, foi a suspeita do au
mento de catos no ano pas
sado como consequência das 
partidas dc futebol com pú
blico, onde pode ser citado o 
jogo entre Liverpool e Atléti
co de Madrid na Champions 
Leaguedc 19/20 que pode ter 
sido o estopim pare o avanço 
da doença na Grã-Bretanha.

Fortaleza Basquete Cearense faz série 
de jogos do NBB na cidade de Brasília

Apõs uma vitória na pror
rogação sobre o Cerrado no 
último domingo (07), o trico
lor acabou sofrendo uma der
rota para o Lobos Brasil ta, por 
S7 a 47, (ázettdo o time bre- 
tillensc encerrar o seu jejum 
de nove jogos sem vitórias no 
NBB. A equipe dirigida pelo o 
técnico Alberto Atai que está 
fazendo uma série de jogot 
na ddade de Brasília, ocupa 
atuaimente a oitava coloca
ção, com 29 pontos, três atrás 
do Paulistano que é o úhiroo 
clube na zona de classificação 
para ae quartas.

O grande cestinha da 
partida foi o ala/arraador 
Samntr Yeager do Brasília,

j i  do lado crarcnse o ameri
cano Desmond Hotloway foi 
o maior pontuador. com 19 
pontos. Vale a pena salien
tar que o jogador natural de 
lndlanápolls também tinha 
sido um dos destaques con
tra o Cerrado, onde conse
guiu ser o segundo em pon- 
tuaçío e rebote», além do 
maior em assistências.

Virada
Sobre a vitoria de virada 

contra o Cerrado, o técnico 
Alberto Bial concedeu ume 
entrevista após a partida, 
onde ressaltou o significado 
da vitória *0  que repre
senta para nós, uma virada

tio berótea e histórica como 
essa são os valores da cora
gem, da tomada de decisão 
correta, porque nós temos 
esta inteligência infinita 
onde o time consegue resul
tado* que nos levam a déci
ma vitoria na competição”, 
salientou Alberto BUI.

Outro que também co
mentou o triunfo do últi
mo domingo fof o armador 
Cauê Verzola que realçou a 
rila alegria de ter contribuí
do com seus arremessos no 
último minuto da qual per
mitirem o Basquete Cearen
se empatar a partida em bus
ca da vitória ni prorrogtçio. 
‘ Estou multo contente por

ter tido a felicidade de acer
tar esses arremessos no fim 
do jogo, fico feliz, pois esss 
bola representa multa colaa 
para a equipe; a gente hoje 
mala do que nunca evolui 
como uma famOla", explicou 
Cauê Verzola.

Próxima Partida
O Fortaleza Basquete Ce

arense volta ã quadra hoje 
em bueea de um resulta
do positivo contra o Ume 
paraibano, originário de 
Campina Grande. Unifad- 
sa Basquete, que eatá atual- 
mente na décima colocação. 
A partida ocorrerá no Giná
sio da ASCEB em Braiflia.
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ESPORT 
AMADO

Lotena dos Sonhos
Insista, persista e nio desista que o m u  dia ch 

Loteria dot Sonhos é assim, com prémios em dinheiro ou 
mota Soh a segurança na Loteria Estadual do Ceará.

UM CAMPEÃO 
Eh quando nuá* 

jovem, fof um doa 
malorea taientoa 
do nosso futssL 

Cnquo moamos 
•qulesténoioglt- 
tro que faça com o 
Major lazer. Bom 
dia. Joio BaMut

Mário Feitosa
Ao destinar aos vencedores de recente torneio com seu 

nome. este jornalista presta uma homenagem a um es
portista. Ele sempre fez esporte com dignidade e devoção. 
Meu abraço, meu bom amigo Mário Feitora.

Wilton Bezerra
Eu continuo admirando multo « n  grande profissional 

de nossa mídia- Veto do Carin e aqui mostrou todo seu 
talento, tanto no rádio como na TV.

AMILCAR X1MENES Na minha longe trajetória como 
JomaBsta do eaporto amador, convivi com grande* diri
gentes, como Amitcar Mmeoes, que, aoa poucot, fez do 
Lonta um ttmto • IW um «oncodor.

0 basquete emociona
lá disse e repito. O basquetebol é um «porte que em

polga O nosso aqui tem o coronel Adelaon folião como 
seu comandante.

Flávio JereissaS
A TV AsremUda mostrou, n* terça-feira, um especial 

e fez uma entrevista com dois fereissati que honram esse 
nome. Geraldo e Flávio falarem sobre a casa que o Geral- 
dio contribuiu e que hoje ainda acomoda os dois irmãos. 
Geraldio foi um grande cestinha nono e uma figure 
muito estimada na sociedade local

SDvio, como vai a natação em nosso estado? Quer saber 
um leitor deste jornal. Gostaria de ter notícias de esporte 
tão emocionante, Infrlizmente, nio tenha

GRUPO CAMPEÃO Esto grupo oqul festeja conquista 
do um título. £ do futsal.

JIU-JFTSU 0 Mporte quo «monto Mo tompro empolo*. 
OfhHItsuíumdota.
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disponível aos interessados na Prefeitura Municipal de Guaraclaba do Noite/CE -  Setor 
de Licitações, nos dias úteis das OShOOmin às 14h00min, sito à Avenida Monsenhor 
Furtado, n®. S5, Centro, ou acessando os sites: http://rrrunicipios.tee.ce.gov.br/lidtacoes 
ou
https ://www. porta lmunlcipios.com.br/sistema/eirter no/ 
itdtacoes/processo.asp ?vEM P_CN P J -07569205000131.

Guaraclaba do Norte-CE, 10 de fevereiro de 3021. 
ANTONLA EVANI ARAÚJO TELES GOMES.

Secretaria de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÓ

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 13.003/2021

N« 29, quinta-feira, 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGU 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N® 11/202:

0  Pregoeiro toma público abertura do Pregio Ele^ 
objeto: aquisição de  materiais para formação de kit bebé 
situação de vulnerabilidade social, junta ao fundo mun. de a? 
ocorrerá no slte www.bbmnet.com.br.com com inicio do 
11/02/2021 as OShOOmlm, fim do acolhimento das propostas: 
data de abertura das propostas: 24/02/2021, às 08h05; Inicio de 
24/02/2021, âs 09h00min, horário de Brasília, o edital se encontra na sede da licitação, nos 
sites: w w w .tce.gov.ce.br;ww w.bbmnet.com .br;http://www.jaguaretama.ce.gov.br.

A Comissão de Licitações do município de k ó  torna público que se encontra à 
disposição dos Interessados, a licitação na modalidade Pregio Presencial n® 19.003/2021, 
do tipo menor preço por lote, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS É 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EPIS (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), PARA 
SUBSIDIAR AS AÇÕES E MEDIDAS DE CONTROLE E PREVENÇÃO DO NOVO CORONAV1RUS 
(COVID-19), QUE SERÃO REALIZADAS PELOS TRABALHADORES DO SUAS DE ICÓ-CE. O 
recebimento e abertura dos envelopes serà no dia 01 de março de 2021, às 14:00hs, 
maiores informações na sala da Còmissio de Licltaçio, situada na Rua Francisca Alves de 
Moraes, s/n, 1* andar, Gerência, Icó-CE, das 07:30 ás 11:30 pelo telefone (88) 3561-1508 
e no sitenvww .tce. ce.gov. br.

Icó (CE), 10 de fevereiro de 2021.
PETRUS BARBOSA DE LIMA 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 20W.12.28.01-PMI-SETHAS

OBJETO: Para Serviço de concessSo de licença de uso e suporte técnico do sistema de 
gestáo de ponto eletrónico. A  Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e 
Cidadania por Intermédio da Comissão de Licitação, torna público a REVOGAÇÃO do 
processo administrativo do Pregão Presencial N* 2020.12.28.01-PMI-SFTHAS, por razões de 
Interesse público.

Iguatu-CE, 10 de Fevereiro de 2021.
PEDRO GIIDASIO DE SOUSA 

Presidente da CPL

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N* 2020.12.10.02-PMI-SE5A

Objeto: Para Serviços de manutenção predial, sob demanda, a serem  executados nas 
dependências dos imóveis pertencentes e ocupados pela Secretaria de Saúde. A  comissão 
de Licitação da Secretaria de Saúde e da Fundação de Saúde Pública - FUSPI toma público 
que no dia IS  de Fevereiro de 2021. às 09h, estará realizando sessão para dar continuidade 
ao processo Pregão Presencial N» 2020.12.10.02-PMI-SESA . LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N", Esplanada II.

Iguatu-CE, 10 de Fevereiro de 2021.
GILDERLANDIO DUARTE DA COSTA 

Presidente da CPL da Secretaria da Saúde e FUSPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAPORANGA

iaguaretama-CE, 10 de Fevereiro de 2021 
SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N* 2021.02.10.1

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrónica www.bllcompras.com, 
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame lidtatõrio, na modalidade 
Pregão n* 2021.02.10.1, do tipo Eletrónico, cujo objeto é a aquisição de equipamentos de 
proteção Individual -  EPIs, destinados ao atendimento das necessidades das Unidades de 
Atendimento de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, para o enfrentamento da 
saúde pública, decorrente do Coronavfrus (Covid-19), conforme especificações 
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o  dia 
25 de fevereiro de 2021, a partir das 09:00 horas. O  Infeto de acolhimento das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 11 de fevereiro de 2021, às 03:00 horas. Maiores 
Informações na sede da Comissão Permanente de licitação, sito na(o) Praça Dlrceu 
Figueiredo, s/n* • Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone (88) 3566-1010, no horário 
de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpi0iuazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 10 de fevereiro de 2021 
RAIMUNDO EM ANOEl BASTOS DE CALOAS NEVES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
AVISO DE INEXIGIBIUDADE DE U O TA Ç Ã 0

O  Presidente da Comissão Permanente de licitação do Município de Limoeiro 
do Norte/CE, em cumprimento da ratificação procedida pela Secretaria de Saúde, do 
Munldplo de Limoeiro do Norte/CE, faz publicar o  Extrato resumido do Processo de 
Inexlgibilidade de Licitação N*. 2021.1002-001SECSA, a seguir: Objeto: contratação de 
empresas especializadas na prestação das serviços de laboratório de análises clinicas, 
biópsias, equipamentos e insutnos em conformidade com a relação de exames constantes 
neste Term o de Referência, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de 
Limoeiro do Norte/CE. Favorecido: Laborvale - Laboratório e Clínica Médica LTDA, com 
valor de: R$ 100.455.00 (cem mil e quatrocentos e cinquenta e dneo reais). Fundamento 
Legal: Art. 25 da Lei n* 8.666/93 e suas alterações. Declaração de Inexlgibilidade de 
Licitação, emitida pelo Presidente da Comissão Permanente de UclUçáo e Ratificada pelo 
Sr. Deolino Júnior ibiaplna Ordenador de Despesas do Secretaria de Saúde do Município 
Limoeiro do Norte - CE.

AVISO DE DOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 7/21/PE-SE

O  Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Ipaporanga, 
comunica aos Interessados que realizará no dia 23/02/2021, às OShOOmln, através do síte 
"www.bilcompras.org.br- , o Pregão Eletrónico n* 07/21/PE-SE, para aquisição de géneros 
alimentícios destinados à merenda escolar dos alunos da Rede Pública de Ensino do 
Município de ipaporanga durante o ano letivo de 2021, conforme Anexo I - Termo de 
Referência. O  edital e seus anexos estarão I  disposição dos interessados nos sites: 
www.bllcompras.org.br; mun lclpios.tce.ce.gov.br/tce- municípios e
ww w. Ipaporanga .ce.gov. br.

Ipaporanga, 10 de fevereiro de 2021 
PAULO RENATO BARBOSA DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUMIRIM

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓNICO N* 2021.02.10.1

O  Município de lpaumirlm/CE, realizará certame Dcltatórto na modalidade 
Pregio n* 2021,02.10.1, do tipo Eletrónico, cujo objeto é a aquisição de equipamentos 
odontológieos destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Básicas de Saúde 
do Município de Ipaumlrim/CE, através do Ministério da Saúde • Portaria n ' 3.389, de 10 
de dezembro de 2020. Abertura: 26 de fevereiro de 2021, a partir das 9h00min. Inicio de 
acolhimento das propostas: 12 de fevereiro de 2D21, às 09h00mln. Maiores informações e 
acesso ao edital nos sítios eletrónicos: ikitacoes.tce.ce.gov.br e/ou bllcompras.com. 
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3567-1525.

Ipaumlrim/CE, 10 de fevereiro de 2021 
JOSÉ JONAS BEZERRA LEITE 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU

AVISO OE DOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÓNICO N* 62021PEFME • SRP

Pelo o presente aviso e cumprimento as Leis n* 10.520/2002 e 8.666, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações e Decreto n» 10.024, de 20 de setembro de 
2019, o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Ipu torna público que no dia 26 
de Fevereiro de 2021, às Q9h, será realizado o Pregão Eletrónico N* 0062021PEFMÉ - 

SRP, cujo o Objeto é o Registro de Preços visando Futuras e Eventuais Aquisições de 
material de expediente e de consumo destinados a atender as necessidades de 
diversas Secretarias deste Município de ipu. Entrega das Propostas: A partir desta data, 
Abertura das Propostas: 26 de Fevereiro de 2021, às 09h (horário de Brasilia) no Sitio: 
www.bllcompras.org.br. informações Gerais: 0  Edital poderá ser obtido através do 
referido sitio ou junto ao Pregoeiro na Comissão de Licitação, sito a Praça Abílio 
Martins, S/N*, Centro, Cep. 62.250-000, Ipu-CE.

Em, 10 de Fevereiro de 2021.
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO

AVISO DE D O TAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 2021.0402001-SEINFRA

O  Munidpio de Limoeiro do Norte, através do seu Pregoeiro Oficial torna 
público aos Interessados que realizará Pregão Presencial n* 2023.0402001-SEINFRA, para 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de peças e acessórios genuínos para 
os veículos das diversas Secretarias do Munidpio de Limoeiro do Norte/Ce. A licitação 
ocorrerá dia 25 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas na sala de reuniões da Comissão, na 
Rua Cel. António Joaquim n* 2121, Centro - limoeiro do Norte - Ceará, conforme 
determinação e recomendação da OMS os partkipantes só poderão comparecer à sessão 
estando devidamente usando máscaras e portando álcool gel. O  edital poderá ser 
adquirido no endereço da Comissão de Ucitação nos horários de 08h30min às 13h00min, 
em dias úteis, ou através dos site: TCE - Tribunal de Contas do

limoeiro do Norte - CE. 10 de fevereiro de 2021 
PAULO VICTOR FARIAS PINHEIRO 

Preside nte/Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

CREDENCiAMENTO N* 1.001/2021-CR

A CCLP de Maranguape, torna público para conhedmento dos Interessados a 
Retificação do Aviso de Julgamento de Habilitação publicado no DOU na edição do dia 
0S/D2/2021, Seção 3 -  pág 156, Onde-se-íi: empresa INABILIDATA, por descumprimento 
aos Itens 3,4.2., V  e 3.4.S., "b" do Instrumento Convocatório, Lela-se: empresa I na W lida ta 
Portal M edk Assistência Médica e Consultoria Ltda, por descumprimento aos Itens 3.4.2., 
"e" e 3.4.5., "h" do Instrumento Convocatório.

Maranguape-CE, 9 de fevereiro de 2021.
JOSÉ ESTELITA DE AQUINO FILHO 

Presidente da CCLP

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLE
AVISO DE CREDENCIAMENTO N* 1/2021

A Secretaria de Saúde do Município de Martinópole/CE. torna público para 
conhecimento dos interessados, que no periodo de 12 de fevereiro de 2021 à 26 de 
fevereiro de 2021, na Rua Joio Porftrlo, S/N • Centro, Martlnópole/CE, estará realizando 
Credenclamento N* 001/2021, com fins ao  objeto: credencíamento de profissionais de 
saúde, nas especialidades conforme quadro em anexo, junto a Secretaria Munkipal de 
Saúde de Martlnópoie-CE. Informações na Sede da Secretaria de Saúde do Município de 
Martinópole, localizada na Rua João Porfirio, S/N • Centro. Martlnópole/CE, no horário de 
0S:00h às 12;00h.

Ipu-CE, 10 de Fevereiro de 2021.
BRUNO EMANUEL FERNANDES

Pregoeiro ____

0

Martinópole-CE, 10 de fevereiro de 2021 
WELLINGTON JOHN FROTA 

Ordenador de Despesas
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